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PROJETO DE LEI Nº_________/2025 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL Mário César Filho 

 

Reconhece o Kartódromo de Manaus como 
patrimônio esportivo, recreativo e cultural do Estado 
do Amazonas, e dispõe sobre medidas de incentivo, 
manutenção e proteção à sua atividade. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica reconhecido o Kartódromo de Manaus, localizado no município de 

Manaus, como patrimônio esportivo, recreativo e cultural do Estado do Amazonas, em razão 

de sua relevância histórica e social no incentivo ao automobilismo de base e à formação de 

jovens pilotos. 

Art. 2º O Poder Público Estadual poderá adotar medidas de preservação, fomento 

e valorização do Kartódromo de Manaus, tais como:  

I – inclusão do kartódromo em programas estaduais de incentivo ao esporte;  

II – parcerias com federações, escolas e instituições públicas para formação de 

base no automobilismo;  

III – apoio financeiro e logístico para manutenção da estrutura física e 

organizacional do espaço;  

IV – realização de campeonatos, festivais e atividades educativas voltadas à 

segurança no trânsito e ao esporte;  

V – implementação de medidas de acessibilidade para garantir o acesso de 

pessoas com deficiência (PCDs). 

Art. 3º O Kartódromo de Manaus deverá manter cadastro e plano de atividades 

atualizado junto à secretaria competente ou órgão equivalente, como condição para o acesso 

a incentivos estaduais. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 02 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Mário César Filho 

DEPUTADO ESTADUAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2025.10000.00000.9.023724 / Pg. 2



 
 
 
 
 
                               GABINETE DEPUTADO MÁRIO CESAR FILHO  

Avenida Mário Ypiranga Monteiro, n.º 3.950 - Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque – Parque Dez de Novembro 
CEP: 69.050-030 – Manaus/AM - Telefone: (92) 3183-4493  

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhores (as) Deputados (as),  

Nobres Pares 

O Kartódromo de Manaus é mais do que um espaço de lazer e competição, é um 
berço de talentos, uma alternativa saudável para jovens, e um ponto de encontro para 
apaixonados por automobilismo. Seu reconhecimento como patrimônio esportivo e cultural é 
um passo fundamental para garantir sua valorização, manutenção e evolução. 

O presente Projeto de Lei visa justamente reconhecer oficialmente a importância 
histórica, social e esportiva do Kartódromo de Manaus, estabelecendo diretrizes para sua 
preservação, fomento e inclusão em políticas públicas voltadas ao esporte e à cultura no 
Estado do Amazonas. 

Trata-se de um equipamento que há décadas cumpre relevante papel na formação 
de pilotos, promoção do esporte de base e realização de atividades voltadas à educação no 
trânsito, ao entretenimento familiar e à ocupação produtiva do tempo livre de crianças e 
adolescentes. 

Além do valor esportivo, o kartódromo possui inegável relevância cultural, sendo 
parte da memória afetiva de gerações e ponto de referência para a prática do automobilismo 
na região Norte. Sua estrutura tem potencial de integração com projetos educativos, ações de 
inclusão social e iniciativas voltadas ao turismo e à economia criativa. 

Com a aprovação deste projeto, o Poder Público poderá instituir políticas de 
incentivo, estabelecer parcerias e garantir os meios necessários para que o kartódromo 
continue cumprindo seu papel social, cultural e esportivo com segurança, acessibilidade e 
qualidade. 

Diante disso, submetemos esta proposição à apreciação dos nobres 
parlamentares, confiando em sua sensibilidade quanto à importância de preservar e valorizar 
este importante patrimônio do povo amazonense. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 02 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Mário César Filho 

DEPUTADO ESTADUAL 
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